
1 
ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É 

LEI NQ 389 de 15 de abril de 1997 

forna de utilidade pública a' 

Associação Comunitária de Bál 

samos e indica providências, 

A 21P.dI2s MUNICIPÀL DE NOVA RUSSAS-CE., no uso ae 

suas atribiiiçes legais., 

Faço saber que a Cmara !rn1cipaJ. de Nova Russas 

aprovou e eu sanciono e prcnulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Considera de Utilidade Pdblica a Associa 

çao Cunitária de Bálsamos aeete Município, pessoa jurídica sem 

fins lucrativos. 

Art. 2 - £sta Lei entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogando as disposiçtes em contrário. 

PAÇO MUI(IC IPAL J 	DE SOUSA ALVES, em 15 de abril 

ae 1997. 
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